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APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  PEDIDO  JULGADO
IMPROCEDENTE NA ORIGEM.  APRESENTAÇÃO
DE  PLEITO  DE  DESISTÊNCIA  DA  AÇÃO
PROTOCOLADO  ANTES  DO  JULGAMENTO  DA
DEMANDA.  PETIÇÃO  JUNTADA A DESTEMPO.
FALHA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA. PREJUÍZO AS
PARTES.  IMPOSSIBILIDADE.  QUESTÃO  DE
ORDEM. NULIDADE DA DECISÃO. APLICAÇÃO
DO  ART.  1.013,  §  3º,  DO  ATUAL  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO
DE  DESISTÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  RECURSO
PREJUDICADO.
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-  É  nulo  o  julgamento  da  ação  cujo  pedido  de
desistência  formulado pela  parte  autora,  apesar  de
protocolado anteriormente, só foi anexado aos autos
após o julgamento da demanda.

-  Nos  termos  do  art.  1.013,  §3º,  do  Código  de
Processo  Civil,  e  em  respeito  aos  princípios  da
economia  e  celeridade  processual,  o  pedido  de
desistência  deve  ser  homologado  nesta  instância
revisora.

Vistos.

Trata-se de APELAÇÃO,  fls. 107/126, interposta por
Márcia Alves da Silva, contra sentença proferida pela Juíza de Direito da 13ª Vara
Cível da Comarca da Capital, fls. 101/104/V, que, nos autos da  Ação Revisional de
Contrato c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais ajuizada em
face do Banco Honda S/A, julgou improcedente o pedido, restando consignado:

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO
IMPROCEDENTE  O  PEDIDO,  extinguindo  o
processo nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.

Em  suas  razões,  a  promovente aduz,  em  resumo,
merecer reforma a decisão proferida na origem, afirmando, para tanto, que o Código
de Defesa do Consumidor deve ser aplicado, ao presente caso, e como consequência,
consideradas nulas as cláusulas contratuais abusivas. Alega, outrossim, ser ilegal a
capitalização mensal  dos  juros;  assegura ser  inconstitucional  a Medida Provisória
2170-36/2001, bem como afirma que não deve ser aplicado o método de amortização
da tabela price. Por fim, requer o provimento do apelo. 

Pedido de desistência da ação formulado pela autora,
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fl.  106, realizado antes da prolação da sentença, porém anexado aos autos após o
julgamento da demanda. 

Contrarrazões ofertadas, fls. 123/145, pugnando pelo
não  conhecimento  do  recurso,  ou  caso  assim  não  entenda  este  Sodalício,  pela
manutenção da sentença, e, por conseguinte, pelo desprovimento da irresignação.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

Infere-se  dos  autos  que  Márcia  Alves  da  Silva
ajuizou a presente demanda contra o  Banco Honda S/A, objetivando a revisão das
cláusulas contratuais oriundas do pacto firmando entre as partes. 

A Magistrada a quo julgou o pedido improcedente.

A princípio,  existe  uma  questão  de  ordem  a  ser
enfrentada.  

Verifica-se  que  a  parte  autora,  fl.  106,  em  26  de
janeiro de 2015, antes do julgamento da demanda, que se deu em 18 de março de
2016, requereu a desistência da ação, e por consequência, a extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil de
1973.
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Contudo, o citado pleito não foi apreciado,  por falha
da máquina judiciária.

Assim, considerando a falha da secretaria,  anulo a
sentença proferida na instância de origem, deixando, todavia, de remeter os autos ao
Juízo primevo, em razão do contido no art. 1.013, § 3º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

REMESSA  NECESSÁRIA.  APELAÇÃO  CIVEL.
APOSTILAMENTO.  ITAÚNA.  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA DA AÇÃO ANTES DA PROLAÇÃO
SENTENÇA.  JUNTADA  POSTERIOR.  ATRASO
SECRETARIA.  DECISÃO  NULA.  SENTENÇA
CASSADA  ART.  1013,  §  3º  CPC.  DESISTÊNCIA
HOMOLOGADA.  
1.  Constatado que o pedido de  desistência  não foi
juntado aos autos,  por erro da Secretaria,  deve ser
cassada a sentença para que seja apreciado o pedido
firmado  pela  parte  autora  com  a  concordância  do
réu. 
2. Nos termos do art. 1013, § 3º do CPC e em respeito
aos princípios da economia e celeridade processual,
o  pedido  de  desistência  deve  ser  homologado.
(TJMG,  ROAC  nº  1.0338.14.006142-9/001,  Rel.  Des.
Armando Freire, J. 08/05/2018).

Ademais,  cumpre  esclarecer  que  o  Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal, em seu art. 127, XXX, confere ao relator atribuição
para “julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar
desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.

Logo, homologo o pedido de desistência formulado

Apelação Cível nº 0048999-50.2013.815.2001                                                                                                                                                                            4



pela parte autora e como consequência, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do atual Código de Processo Civil.

Condeno,  por  fim,  a  parte  autora  em  custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), a teor
do  art.  85,  do  Código  de  Processo  Civil  vigente,  porém,  em  razão  daquela  ser
beneficiária da justiça gratuita, conforme deferido à fl. 43, suspendo a exigibilidade
nos termos do art. 98, do Código de Processo Civil atual.

Ante o exposto, chamo o feito à ordem para decretar
a nulidade do julgamento proferido na origem, fls. 101/104/V e, nos termos do art.
127, XXX, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Paraíba, HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, restando prejudicada a análise da Apelação.

P. I. 

João Pessoa, 11 de junho de 2018.

Gustavo Leite Urquiza
       Juiz de Direito Convocado
                         Relator
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